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GABINETE VEREADOR URBANO DO SINDICATO

2º VOTO DO RELATOR 
CJ
Projeto de Lei Ordinária nº 65/2025
Ementa: “Estima a Receita e fixa Despesa do município de Conceição do Coité para o exercício financeiro de 2026”.
Autoria: Poder Executivo

I – RELATÓRIO
O presente Projeto de Lei nº 065/2025, de autoria do Poder Executivo Municipal, tem por finalidade estimar a receita e fixar a despesa do Município de Conceição do Coité para o exercício financeiro de 2026, em observância às diretrizes estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO 2026) e em consonância com o Plano Plurianual (PPA 2026–2029).
A proposição atende ao disposto no art. 165, §5º da Constituição Federal, bem como à Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que impõe normas de responsabilidade na gestão fiscal e determina a compatibilidade entre o orçamento e as metas fiscais e prioridades da administração pública.
A Comissão de Constituição e Justiça foi designada para análise da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da matéria.
II – FUNDAMENTAÇÃO
Após análise do Projeto de Lei nº 065/2025, constata-se que a proposição:
1. Observa os princípios constitucionais e legais aplicáveis à elaboração da Lei Orçamentária Anual, especialmente no que tange à previsão equilibrada entre receitas e despesas, e ao atendimento das disposições contidas na LDO e no PPA vigentes;
2. Atende às exigências regimentais previstas no Regimento Interno desta Casa Legislativa, estando acompanhada da documentação necessária, incluindo demonstrativos e quadros orçamentários exigidos pela legislação pertinente;
3. Não apresenta vícios de constitucionalidade ou ilegalidade, nem contraria normas de direito financeiro ou de técnica legislativa;
4. Respeita os princípios da legalidade, publicidade e transparência, uma vez que o projeto foi devidamente protocolado, publicado e encontra-se disponível para apreciação dos demais vereadores e da sociedade.
Assim, sob o aspecto constitucional, legal e técnico-legislativo, não há óbices à tramitação regular do projeto, cabendo à Comissão de Finanças apreciar o mérito e o conteúdo econômico-financeiro da proposição.
III – VOTO DO RELATOR
Diante do exposto, opino pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 065/2025, não havendo impedimentos para sua tramitação nesta Casa Legislativa.
Portanto, voto pela aprovação do referido projeto no âmbito da Comissão de Constituição e Justiça. VOTO DO RELATOR
Diante do exposto, voto pela constitucionalidade, legalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei Ordinária nº 65/2025, que “Estima a Receita e fixa Despesa do município de Conceição do Coité para o exercício financeiro de 2026”, opinando favoravelmente à sua aprovação, nos termos regimentais.
Sala das Sessões da Câmara Municipal, Conceição do Coité, 30 de outubro de 2025.

Urbano Carvalho Oliveira – Vereador PT
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